
         Angatuba, 30 de abril de 2018- Ano XX – n° 232                                                               DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

  Sucesso a 1° Semana Cultural de Angatuba                                                                                                                                         
 Orquestra Bachiana do Sesi a grande atração 

   Exposições de arte-plástica, acervo li-
terário, músicas da MPB, clássica, chori-
nho, teatro de rua, tudo isso esteve inse-
rido na 1ª Semana Cultural de Angatuba  
realizada  entre os dias 9 e 14 de abril, 
evento que sem dúvida alguma já pode ser 
catalogado na história de Angatuba como 
um marco na cultura local. A Semana 
Cultural teve inicio com a exposição de 
artes-plástica da pintora e escritora Eli-
sabete Teodoro Muniz restrita ao gênero 
abstrato, na Casa da Cultura; iniciada na 
segunda (9) e encerrada na quarta (11), 
e que foi visitada por mais de mil alunos 
das escolas do município. No mesmo pe-
ríodo houve também a exposição do acer-
vo literário da professora Teresa Plens 
Manfredini, igualmente apreciada pelos 
alunos que passaram  pela Casa da Cul-
tura nestes dias. Na quarta-feira, à noite, 
público de bom gosto apreciou o grupo 
Requinte que, no coreto da praça, desfi-
lou o que há de melhor na Música Popular 
Brasileira (MPB), uma preciosidade pode 
ser assim caracterizada aquela apresen-
tação. E veio a quinta-feira, 12, ocasião 
em que mais de duas mil pessoas lotaram 
a praça Monsenhor Ribeiro (da matriz) 
para assistir a apresentação inédita, em 
Angatuba, do concerto da Bachiana Filar-
mônica Sesi (foto), regida pelo maestro e 
pianista o internacional João Carlos Mar-
tins. “inesquecível”, “maravilhosa”, “um 

luxo”, alguns dos inúmeros elogios ouvidos numa noite que realmente 
aproximou grande parte da população ao que há de melhor da música 
clássica. Na sexta-feira, 13, a Cia Paulista de Teatro de Rua apresen-
tou “O Desejo de Catirina”, na praça matriz, e, surpreendentemente, 
com  bom público, considerando que havia a concorrência de outros 
eventos na cidade. Enfim, o sábado, 14, a Noite de Autógrafo da escri-
tora e pintora Elisabete Teodoro Muniz, ela que já havia sido destaque 
também com sua exposição de arte abstrata na mesma Casa da Cultura 
no início da semana. Finalizando a 1ª Semana Cultural de Angatuba, 
uma sensacional apresentação do Grupo de Choro do Conservatório 
de Tatuí. Com  início às 21 horas, o publico que prestigiou, muito bem 
antenado ao gênero por sinal, se maravilhou com o rico repertório 
de chorinhos, valeu a interatividade da plateia com os integrantes do 
Grupo.. Essa realização da cultura realizada pela prefeitura, através 
da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Turismo, contou também 
com a grande participação do Sesi (Serviço Social da Indústria), órgão 
vinculado à Fiesp (Federação das Indústrias do Estado de São Paulo).
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   LEI Nº 192/2017

“Autoriza o Município de 
Angatuba a instituir o Programa 
Municipal de Pagamento por 
Serviços Ambientais e dá outras 
providências”.

LUIZ ANTÔNIO MACHADO, 
Prefeito do Município de Angatu-
ba, do Estado de São Pau-lo, no 
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Município de 
Angatuba, através da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura, autorizado a instituir 
Programa Municipal de Paga-
mento por Serviços Ambientais 
visando incentivar a preservação 
e recuperação de florestas nativas 
e manan-ciais, com o objetivo 
de incentivar a oferta de serviços 
ecossistêmicos.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, 
consideram-se:

I - serviços ecossistêmicos: bene-
fícios que as pessoas obtêm dos 
ecossistemas;

II - serviços ambientais: serviços 
ecossistêmicos que têm impactos 
positivos a-lém da área onde são 
gerados;

III - pagamento por serviços 
ambientais: transação voluntária 
através da qual uma atividade 
desenvolvida por um provedor 
de serviços ambientais, que 
conserve ou recupere um serviço 
ambiental previamente definido, 
é remunerada por um pagador de 
serviços am-bientais, mediante a 
comprovação do atendimento das 
disposições previamente contrata-
das nos termos desta Lei;

IV - pagador de serviços ambien-
tais: pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, que paga por 
serviços ambientais, dos quais se 
beneficia direta ou indiretamente; 

V - provedor de serviços ambien-
tais: pessoa física ou jurídica que 
executa, em área rural, mediante 
remuneração, atividades que 
conservem ou recuperem os ecos-
sistemas, definidos nos contratos 
firmados entre as partes, observa-
das as normas estabelecidas nesta 
Lei.   CONTINUA PÁGINA 3
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Art. 3º O Programa Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais estabele-cerá:
I - projetos de pagamentos por Serviços Ambientais; e
II – recursos financeiros para a execução dos projetos descritos no inciso I, retro.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
Art. 4º -A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura definirá, por meio de norma própria, os Projetos de Pagamento por Serviços Ambientais, observando os seguintes dispositivos:
I - os Projetos de Pagamento por Serviços Ambientais poderão incluir, dentre ou-tras, as seguintes ações:
a) conservação e/ou manejo de remanescentes florestais;
b) recuperação de matas ciliares e implantação de vegetação nativa para a pro-teção de nascentes e recursos hídricos;
c) plantio de mudas de espécies nativas e/ou execução de práticas que favore-çam a regeneração natural para a formação de corredores de biodiversidade;
d) conservação do solo, em especial ações que reduzam processos erosivos e promovam infiltração hídrica.

II - os Projetos de Pagamento por Serviços Ambientais deverão definir:
a) tipos e características de serviços ambientais que serão contemplados;
b) área para a execução do projeto;
c) critérios de elegibilidade e prio-
rização dos participantes;
d) requisitos a serem atendidos 
pelos participantes;
e) critérios para a aferição dos 
serviços ambientais prestados;
f) critérios para o cálculo dos valo-
res a serem pagos;
g) prazos mínimos e máximos a 
serem observados nos contratos.
Parágrafo único. A Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de 
Angatuba defini-rá, dentro do âm-
bito de competência do órgão, as 
áreas prioritárias para a implanta-
ção de Projetos de Pagamento por 
Serviços Ambientais.

Art. 5º Fica a Prefeitura do Mu-
nicípio de Angatuba autorizado a 
firmar convê-nios com o Gover-
no do Estado de São Paulo, por 
meio da sua Secretaria do Meio 
Ambiente e Agricultura, para a 
execução de Projetos de Pagamen-
to por Serviços Ambientais, nos 
termos previstos na Lei Estadual 
nº 13.798, de 09 de novembro 
de 2009, no Decreto Estadual nº 
55.947, de 24 de junho de 2010 e 
em normas complementares.

Art. 6º Fica a Prefeitura do Mu-
nicípio de Angatuba autorizada a 
firmar convênio com outros órgãos 
públicos ou privados para a execu-
ção de Projetos de Pagamento por 
Servi-ços Ambientais.

Art. 7º As adesões ao Programa de 
Pagamento por Serviços Ambien-
tais serão voluntárias e deverão ser 
formalizadas por meio de contrato 
firmado entre o provedor de ser-
viços ambientais e a Prefeitura do 
Município de Angatuba, no qual 
serão expressamente defini-dos os 
compromissos assumidos, requisi-
tos, prazos de execução e demais 
condições a serem cumpridas pelo 
provedor para fazer jus à remune-
ração.
§ 1º Os provedores de serviços 
ambientais serão selecionados    
entre os interes-sados de acor-
do com as diretrizes e critérios 
de elegibilidade definidos nos 
projetos,CONTINUA NA PÁGINA 4
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devendo ser assegurada à observância aos princípios de publicidade, isonomia e impessoalida-de.
 § 2º Os valores a serem pagos aos provedores de serviços ambientais deverão ser proporcionais aos serviços prestados considerando a extensão e características da área en-volvida, os custos 
de oportunidade e as ações efetivamente realizadas, desde que estejam den-tro das previsões orçamentárias e financeiras de cada órgão público.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura. 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                                                                   Prefeitura do Município de Angatuba, 11 de outubro de 2017.

                                                                                                                                                                 LUIZ ANTÔNIO MACHADO
                                                                                                                                                                         Prefeito Municipal
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Campeonato Municipal e Intermunicipal de Angatuba começa                                                                                                                                           
       com goleada na categoria B e disputas acirradas na A 
 A edição 2018 do Campeonato Municipal e Intermunicipal de Futebol de Angatuba, realizada pela prefeitura de Angatuba através da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer 
e Turismo, teve início no domingo 29 de abril, de manhã,  com uma partida da categoria B no campo do XI e duas da categoria A, no período da tarde, no campo da Máfia.
 No jogo da B o time da Serraria goleou impiedosamente o Baxada pelo esticado placar de 10 a 1. Ao contrário da partida da categoria B as da categoria A foram bem 

acirradas como demonstram seus 
placares, o primeiro com empa-
te, Rechã 2 X Serrinha 2, enquanto 
que no segundo o América derrotou 
o Juv/Serraria por 2 a 1. Nas fotos 
as equipes do Rechã e da Serraria.
                                                                                                                                         
Quadra de futebol society na vila 
Nova- A Prefeitura de Angatuba, 
através da Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer, Cultura e Turismo, 
está construindo em parceria com o 
Governo do Estado uma quadra mo-
derna de Futebol Society com grama 
artificial, no campo da Vila Nova. 
O recurso foi solicitado através do 
projeto 100% Esporte Para Todos, 
que é uma iniciativa da Secretaria 
de Esportes do Estado de São Paulo 
que contemplou o município de An-
gatuba. Esse projeto atende a neces-
sidade de garantir os direitos sociais 
e o acesso à prática esportiva para a 
nossa população para isso esta sen-
do construída uma quadra moderna, 
fechada com alambrado, adequada 
ao fomento do esporte, lazer e re-
creação proporcionando inclusão e 
entretenimento, possibilitando fo-
mento da prática do Futebol Society.
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                  “Altera a Lei 019/2003, de 30 de dezembro  de 2003, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, em razão de modificações feitas na Lei Com-
plementar federal nº 116, de 31 de julho de 2003, pela Lei Complementar federal nº 157, de 29 de dezembro de 2016 e dá outras providências”.

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - O artigo 4º da Lei Municipal nº 019, de 30 de dezembro de 2003, passará a vigorar com a seguinte redação:
Art.4º- O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóte-
ses previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto será devido no local:

I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do §1º do art.1º, desta Lei;
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa;
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.09 da lista anexa;
VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.10 da lista anexa;
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;
X- do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços   
congêneres   indissociáveis   da   formação,   manutenção   e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios;
XI – da  execução    dos    serviços    de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;
XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista anexa;
XIII– onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista anexa;
XIV- dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;
XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;
XVI – da execução   dos   serviços   de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;
XVII- do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;
XVIII– do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;
XIX– da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;
XX– do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa;
XXI -do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01;
XXIII- do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.
§ 1º- No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de 
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.
§ 2º - No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de 
rodovia explorada.
§3º- Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 
20.01.
§4º- Na hipótese de descumprimento do disposto no § 3º do art. 151 desta Lei Complementar ou no caput do art. 8ºA da Lei Complementar Federal n.º 116/2003, o imposto será devido no 
local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.

Continuação na página 7
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§ 5º– No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do servi-
ço, conforme informação prestada por este.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
§ 6º– No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os  terminais   eletrônicos   ou   as   máquinas   das   operações efetivadas 

deverão ser registrados no local do 
domicílio do tomador do serviço.

Artigo 2º - Acrescenta o parágrafo 
§ 4º ao artigo 8º da Lei Municipal 
nº 019, de 30 de dezembro de 2003, 
com a seguinte redação:
  Artigo 8...
                                                                          
(...)
                                                                               
§ 4º No interesse da arrecadação e 
da administração tributária, poderá 
a Fazenda Municipal, por ato admi-
nistrativo, adicionar ou suspender, 
no todo ou em parte, a aplicação 
do regime de substituição tributária 
previsto neste artigo, bem como 
baixar normas regulamentadoras 
sobre o assunto.
                                                                      
Artigo 3º - O parágrafo § 4º do 
artigo 12 da Lei Municipal nº 019, 
de 30 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
                                                                             
Artigo 12...
                                                                                                                                                  
(...)
                                                                                                                                                      
  § 4º -  Na prestação de serviços a 
que se referem os itens 7.02 e 7.05 
da lista de serviço, o imposto será 
calculado sobre o preço deduzin-
do a parcela correspondente em 
até 50% (cinquenta por cento) do 
valor total da fatura da prestação de 
serviço quando a referida prestação 
envolver fornecimento de mate-
riais, devidamente comprovados.                                                                                                                                     
                                                                                                                                                      
  Artigo 3º - O parágrafo § 4º do 
artigo 12 da Lei Municipal nº 019, 
de 30 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
Artigo 12...
(...)
§ 4º -  Na prestação de serviços a 
que se referem os itens 7.02 e 7.05 
da lista de serviço, o imposto será 
calculado sobre o preço deduzin-
do a parcela correspondente em 
até 50% (cinquenta por cento) do 
valor total da fatura da prestação de 
serviço quando a referida prestação 
envolver fornecimento de materiais, 
devidamente comprovados.

Artigo 4º - O artigo 21 da Lei 
Municipal nº 19, de 30 de dezem-
bro de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Artigo 21 -  O imposto será 
calculado mediante a aplica-
ção das seguintes alíquotas:                                                                                                                                       
                                                                                                                                                      
                   Continua na página 8
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(Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte), bem como para o Microempreendedor Individu-
al – MEI, deverá ser aplicada a alíquota dos percentuais previstos na respectiva 
Legislação Federal.

§2º- Fica o prestador dos serviços obrigado a informar no documento fiscal a alí-
quota a ser retida, e na hipótese do contribuinte não informar, aplicar-se-á a alíquo-

ta correspondente ao percentual 
de 5% (cinco por cento).
§3º- O imposto não será objeto 
de concessão de isenções, 
incentivos ou benefícios tribu-
tários ou financeiros, inclusive 
de redução de base de cálculo 
ou de crédito presumido ou 
outorgado, ou sob qualquer 
outra forma que resulte, direta 
ou indiretamente, em carga 
tributária menor que a decor-
rente da aplicação da alíquota 
mínima de 2% (dois por cento), 
exceto para os serviços a que se 
referem os subitens 7.02, 7.05 e 
16.01 da lista.

§4º- É nula a lei ou o ato do 
Município que não respeite as 
disposições relativas à alíquota 
mínima previstas neste artigo 
no caso de serviço prestado a 
tomador ou intermediário lo-
calizado em Município diverso 
daquele onde está localizado o 
prestador do serviço.

§ 5º A nulidade a que se refere 
o §4o deste artigo gera, para o 
prestador do serviço, perante o 
Município que não respeitar as 
disposições deste artigo, o direito 
à restituição do valor efetivamente 
pago do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza calculado sob a 
égide da lei nula.

Artigo 4º - A lista de serviços 
anexa à Lei nº 19, de 30 de de-
zembro de 2003, passa a vigorar 
com as alterações constantes do 
Anexo desta Lei.
                                                                                                                                                      
Artigo 5º- Ficam revogadas as 
disposições em contrário.

Artigo 6º- Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação e sua 
aplicabilidade a partir de 1º de 
janeiro de 2018.
                                            
Prefeitura do Município de 
Angatuba, 22 de setembro de 
2017.
   LUIZ ANTONIO MACHADO
    Prefeito Municipal
                                                               
CONTINUA NA PÁGINA 10
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Angatuba presente                                           
no inter-regional                                                 
de Judô em Santos.                                       
Angatubenses                                                       
foram classificados

  Judocas angatubenses 
competiram na fase inter-
regional de Judô, no 
domingo, 22 de abril, em 
Santos, e quatro deles se 
saíram muito bem cada um 
em sua respectiva categoria 
e, por conta disso, foram 
classificados para a disputa 
do Campeonato Paulista. 
Marcia de Oliveira Paulino 
ficou em primeiro na 
categoria sênior, enquanto 
que Livia Nalin (em 
primeiro lugar na categoria 
sub 11), Eduardo Plens (em 
segundo na categoria sub 
13) e Gabriel Ferrari (em 
terceiro na categoria sub 11), 
conseguiram classificações 
nas categorias sub 11 e sub 13.                                                                                                                                              
          Estes atletas chegaram à 
esta etapa, em Santos, depois 
de conseguirem classificação 
no Campeonado Regional , 
em Itapeva, no dia 8 de abril. 
Os judocas angatubenses 
disputam com o apoio da 
prefeitura de Angatuba 
através da Secretaria 
Municipal de Esportes, 
Cultura, Turismo e Lazer.
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JUNTA DO SERVIÇO MILITAR DE ANGATUBA COMUNICA:                                                                                                                                        
   PRAZO PARA O ENCERRAMENTO DO ALISTAMENTO                                                                                                                                      
               MILITAR TERMINA EM 30 DE JUNHO 
Os jovens, que completam 18 anos neste ano, tem até o dia 
30 de junho para se alistar e ficar em dia com o serviço 
militar obrigatório, comunica a Junta do Serviço Militar de 
Angatuba. O alistamento agora pode ser feito pela internet 
por meio do endereço eletrônico WWW.alistamento.eb.mil.
br , presencialmente, na Junta Militar que, em Angatuba, é 
sediada no Paço Municipal. O cidadão , quando não alista 
dentro do prazo, deve pagar uma multa para regularizar 
sua situação militar, ou caso não o faça, estará impedido de 
acessar determinados serviços públicos, entre os quais obter 
a carteira profissional para ingresso como funcionário., 
empregado ou associado em instituição regular; prestar exame 
ou matricular-se em qualquer estabelecimento de ensino; 
obter passaporte e/ou renová-lo; e inscrever-se em concurso 
para provimento de cargo público ou assumir cargo público.
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Prefeitura de Angatuba inicia semana limpando 
acostamentos da rodovia de acesso Ivens Vieira

A prefeitura de Angatuba, através da Secretaria de Obras, iniciou a semana (23/04) com limpeza na entrada da cidade, na via de acesso Ivens Viei-
ra, que liga a Raposo Tavares ao perímetro urbano. O intuito da limpeza, corte de mato nos canteiros, nos acostamentos, além da própria limpe-
za em si, objetiva também dar melhor visibilidade aos motoristas. Vale lembrar que a referida via de acesso é de responsabilidade do DER (Departamen-
to de Estradas e Rodagem), que é vinculado ao governo do Estado, no entanto é a prefeitura que faz o serviço pois a situação exige maior agilidade e presteza.
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 Sarau Lítero Musical na Casa da Cultura, no sábado, 21 de abril
  A cultura em Angatuba vai aos poucos retomando seu 
espaço sob a aura da boa qualidade e do talento apresentado. 
Depois de uma intensa semana cultural  (9 a 14 de abril) 
eis que surge o Sarau Lítero Musical no sábado, dia 21, 
na Casa da Cultura, ocasião em que angatubenses de 
bom gosto declamaram poesias, discorreram crônicas 
e músicos talentosos interpretaram  tudo o que há de 
bom da música popular brasileira e da raiz sertaneja. 
   Com a casa lotada o sarau apresentou os declamadores 
de poesias e narradores de crônicas Lúcia Lemos Penatti, 
Élcio Mário Pinto, Teresa Plens Manfredini, Antônio 
Carlos Pucci, o Nico Pucci; Manoel Antônio da Rocha, 
o Mané Baiano; Lúcio Lisboa e Adriana Rocha, ainda 
o repentista José Orlando Cardoso, o Joinha.. Também 
encantaram o público o saxofonista Renan Adriano, o 
violonista Damião, o violeiro Rafael Henrique, Pedro 
Lucio Lopes, Joinha, Fernando Manfredini, Adão 
Camargo e o grupo Resgate. Com o apoio da prefeitura 
de Angatuba, o Sarau contou com a organização do 
assessor cultural João Baptista Pinto, o João da Cultura.
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Novo ponto de ônibus no distrito do Bom Retiro
 De maneira gradativa e 
atendendo as prioridades mais 
urgentes do plano urbanístico 
do município, a Secretaria de 
Obras da prefeitura de Angatuba 
vai, à medida do possível, 
promovendo melhorias. Uma 
das mais recentes diz respeito 
a construção de um novo 
ponto de ônibus na praça da 
paróquia do distrito Bom 
Retiro. O novo ponto de ônibus 
foi construído no mesmo local 
em que existia outro que já 
estava bastante deteriorado 
e atendia precariamente a 
população que ali tomava 
ônibus das linhas municipais 
e intermunicipais. de ônibus.
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 Primeira etapa do conjunto do CDHU entrando na sua fase final
A primeira etapa das 212 
casas do Conjunto Habi-
tacional CDHU está na 
fase de pintura, coloca-
ção de postes, calçadas e 
acabamentos. A previsão 
de entrega deste primei-
ro lote de casas é para o 
mês de junho de 2018, 
no mais tardar em julho, 
com grandes probabili-
dades da construtora en-
tregar as casas ainda no 
mês de maio.  A prefeitu-
ra de Angatuba está  pro-
curando acelerar ao má-
ximo para que não haja 
atraso algum na entrega 
das primeiras 66 casas. 
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   Com a parceria da prefeitura foi  lançado                                     
o Programa Votorantim pela Educação-PVE 
  Foi realizada na noite de segunda-feira,2 de abril,  no Centro Pastoral de 
Angatuba, com início às 19 horas, a cerimônia do lançamento do Progra-
ma Votorantim pela Educação- PVE-, que foi firmado em parceria entre o 
Instituto Votorantim e Prefeitura de Angatuba através da Secretaria Muni-
cipal de Educação, e que objetiva contribuir para a melhoria da educação 
pública por meio da mobilização social da comunidade e da qualificação 
das práticas de gestão escolar e educacional. Coordenada pelo secretário 
municipal da Educação, Jorge Paulo de Oliveira, a cerimônia contou com 
a presença de autoridades municipais, ,mais,  Marilia Maziero, analis-
ta de responsabilidade do Grupo Votorantim; Luiz Carlos Inácio Jr., ge-
rente de saúde, segurança e meio ambiente da Citrosuco; Renata Olivei-
ra, formadora do Cedac (Centro Educacional de Desenvolvimento Arte e 
Cultura), Renata Oliveira; Silvia Regina Pereira e Neimara Américo dos 
Santos, supervisoras pedagógicas e responsáveis pela formação do PVE 
em Angatuba; João Damasceno dos Santos, presidente da Câmara de An-
gatuba; vereadores, diretores e professores de escolas municipais , estadu-
ais e particular. As atividades do PVE  tiveram início na terça-feira (3/4).
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